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NoVa iPiXUNa 170.666-7 741.719,00 185.429,75 927.148,75
NoVa TiMBoTEUa 170.087-1 569.755,71 142.438,93 712.194,64
NoVo ProGrESSo 170.289-0 4.273.297,45 1.068.324,36 5.341.621,81

NoVo rEParTiMENTo 170.290-4 2.370.049,57 592.512,39 2.962.561,96
ÓBidoS 170.035-9 1.680.964,67 420.241,17 2.101.205,84

oEiraS do Pará 170.047-2 782.229,46 195.557,37 977.786,83
oriXiMiNá 170.036-7 7.700.363,92 1.925.090,98 9.625.454,90

oUrEM 170.093-6 623.941,63 155.985,41 779.927,04
oUrilÂNdia NorTE 170.065-0 2.969.525,60 742.381,40 3.711.907,00

PacaJáS 170.018-9 1.688.019,19 422.004,80 2.110.023,99
PalESTiNa do Pará 170.291-2 681.928,11 170.482,03 852.410,14

ParaGoMiNaS 170.068-5 8.832.723,67 2.208.180,92 11.040.904,58
ParaUaPEBaS 170.019-7 75.965.193,52 18.991.298,38 94.956.491,90
PaU d’arco 170.296-3 697.962,75 174.490,69 872.453,44
PEiXE-Boi 170.088-0 512.197,71 128.049,43 640.247,14
PiÇarra 170.670-5 1.313.421,26 328.355,32 1.641.776,58
PlacaS 170.661-6 952.445,61 238.111,40 1.190.557,02

PoNTa dE PEdraS 170.104-5 853.629,10 213.407,28 1.067.036,38
PorTEl 170.048-0 1.675.035,03 418.758,76 2.093.793,78

PorTo dE MoZ 170.079-0 1.199.739,48 299.934,87 1.499.674,35
PraiNHa 170.037-5 1.115.000,82 278.750,21 1.393.751,03

PriMaVEra 170.089-8 1.403.199,88 350.799,97 1.753.999,86
QUaTiPUrU 170.680-2 530.706,05 132.676,51 663.382,57
rEdENÇÃo 170.059-6 3.847.202,56 961.800,64 4.809.003,21
rio Maria 170.060-0 1.829.917,03 457.479,26 2.287.396,29

roNdoN Pará 170.081-2 1.723.625,19 430.906,30 2.154.531,48
rUrÓPoliS 170.030-8 1.179.261,57 294.815,39 1.474.076,96

SaliNÓPoliS 170.091-0 972.624,40 243.156,10 1.215.780,50
SalVaTErra 170.102-9 777.465,09 194.366,27 971.831,36

STa BarBara do Pará 170.278-5 900.325,89 225.081,47 1.125.407,36
SaNTa crUZ arari 170.100-2 701.522,99 175.380,75 876.903,74
SaNTa iZaBEl Pará 170.011-1 2.863.329,88 715.832,47 3.579.162,35

SaNTa lUZia do Pará 170.292-0 702.853,41 175.713,35 878.566,77
STa Maria BarrEiraS 170.062-6 2.498.288,31 624.572,08 3.122.860,39

SaNTa Maria Pará 170.012-0 797.463,90 199.365,98 996.829,88
SaNTaNa araGUaia 170.061-8 3.199.709,04 799.927,26 3.999.636,30

SaNTarÉM 170.038-3 9.772.192,27 2.443.048,07 12.215.240,34
SaNTarÉM NoVo 170.092-8 516.198,70 129.049,67 645.248,37

SaNTo aNTÔNio TaUá 170.013-8 913.275,80 228.318,95 1.141.594,75
S. caETaNo odiVElaS 170.014-6 619.749,41 154.937,35 774.686,77
SÃo doMiN. araGUaia 170.297-1 1.025.188,46 256.297,11 1.281.485,57
SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1 719.170,29 179.792,57 898.962,87

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4 5.426.307,93 1.356.576,98 6.782.884,91
SÃo fraNciSco Pará 170.015-4 599.953,59 149.988,40 749.941,99
S. GEraldo araGUaia 170.067-7 1.889.365,34 472.341,34 2.361.706,68
SÃo JoÃo da PoNTa 170.679-9 509.478,57 127.369,64 636.848,21
Sao Joao PiraBaS 170.090-1 610.670,62 152.667,66 763.338,28

SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5 682.141,33 170.535,33 852.676,66
SÃo MiGUEl GUaMá 170.002-2 1.026.654,89 256.663,72 1.283.318,61

S. SEBaSTiÃo B ViSTa 170.049-9 878.172,42 219.543,11 1.097.715,53
SaPUcaia 170.672-1 752.936,60 188.234,15 941.170,75

SENad. JoSÉ PorfÍrio 170.080-4 1.059.777,46 264.944,36 1.324.721,82
SoUrE 170.600-4 870.591,76 217.647,94 1.088.239,70

TailÂNdia 170.099-5 3.293.213,05 823.303,26 4.116.516,32
TErra alTa 170.277-7 527.883,12 131.970,78 659.853,90

TErra SaNTa 170.293-9 1.330.498,97 332.624,74 1.663.123,71
ToME-aÇU 170.095-2 1.936.548,38 484.137,10 2.420.685,48

TracUaTEUa 170.685-3 659.327,76 164.831,94 824.159,70
TrairÃo 170.294-7 1.075.280,84 268.820,21 1.344.101,05
TUcUMÃ 170.064-2 2.034.516,63 508.629,16 2.543.145,79
TUcUrUÍ 170.026-0 14.409.457,54 3.602.364,39 18.011.821,93

UliaNÓPoliS 170.280-7 1.613.997,06 403.499,26 2.017.496,32
UrUará 170.078-2 1.766.113,90 441.528,48 2.207.642,38
ViGia 170.016-2 981.780,41 245.445,10 1.227.225,51

ViSEU 170.082-0 958.506,15 239.626,54 1.198.132,69

ViTÓria do XiNGU 170.295-5 12.722.133,73 3.180.533,43 15.902.667,16

XiNGUara 170.066-9 3.695.469,71 923.867,43 4.619.337,14

ToTal  511.308.542,62 127.827.135,65 639.135.678,27

Protocolo: 758936
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terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato Nº: 011/2019
terMo aditiVo Nº:  03

objeto do contrato: Prestação de serviços contínuos e especializados de com-
bate, controle e monitoramento de pragas urbanas nas unidades do Banpará.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 029/2018
data de assinatura do aditivo: 04.02.2022
Vigência do aditivo: 05.02.2022 a 04.02.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência e inclusão de cláusula de res-
cisão antecipada
fundamento legal do aditivo: art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/1993
Valor Global Estimado de até: r$-569.086,02 (quinhentos e sessenta e 
nove mil, oitenta e seis reais e dois centavos)
contratada: J. M. da SilVa PErEira EirEli
Endereço: av. independência Nº 318 loteamento cristo rei ii Quadra 99 
cEP 67125-406
Bairro: icuí Guajará – ananindeua/Pa
diretor responsável: Paulo arevalo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759059
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 006/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-18.808,31 (dezoito mil oitocentos e oito 
reais e trinta e um centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: lidEraNÇa-SErViÇoS E coBraNÇaS lTda.EPP
Endereço: rua Minas Gerais, nº 664 Sala 301 e 303  Bairro: centro
cEP:  37701004 Poços de caldas/MG
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759049
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 005/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-1.554,13 (um mil quinhentos e cinquen-
ta e quatro reais e treze centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: alPHa aSSESSoria E coBraNÇa dE MarÍlia lTda.
Endereço: rua cataduva Nº 120  Bairro: alto cafezal
cEP:  17500-240  Marília/SP
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759051
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 007/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-1.528,86 (um mil quinhentos e vinte e 
oito reais e oitenta e seis centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023


